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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO ESPECIAL – Portaria nº 015/2019.

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 32/2019 – “Concede   Diploma de Cidadania Honorária” (Maria Honorina Pereira Rocha)

AUTORIA: Mesa Diretora.

Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao órgão diretivo desta Casa, tem por finalidade a concessão do Título de Cidadania Honorária à sra.Maria Honorina Pereira Rocha, sendo essa comenda uma das espécies de honraria concedida a cidadãos não nascidos no Município que, por sua atuação destacada em prol da comunidade, são homenageados pelo Legislativo Municipal.
O projeto de decreto legislativo foi distribuído nesta data a esta Comissão Especial para, em Reunião Extraordinária, receber parecer quanto ao mérito da proposta, nos termos regimentais.
Presentes à reunião a Vereadora Marli Aparecida Barbosa (Presidente), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relator) e o Vereador Albertinho José da Fonseca. Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.

Fundamentação


A concessão de Título de Cidadania Honorária, por iniciativa da Câmara Municipal, está disciplinada no art. 45 da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A LOM dispõe que cabe à Câmara, mediante decreto legislativo, conceder títulos de cidadão honorário a pessoas não nascidas no Município e que, reconhecidamente, tenham contribuído para o engrandecimento da municipalidade.

[bookmark: _GoBack]Conforme justificativa que integra a proposição, a homenageada é natural da cidade de Santa Maria do Salto, cidade do Vale do Jequitinhonha em Minas Gerias, sendo graduada em Turismo e pós-graduada em Ecoturismo e áreas naturais. Em 2012 foi convidada pelo Chefe Regional do IEF para assumir a gestão da Gruta Rei do Mato, sendo que na época a SELTUR fazia a gestão do uso público da Gruta em conjunto com o IEF. A sua gestão foi pautada na educação ambiental envolvendo as escolas de Sete Lagoas e região. Tem realizado projetos de educação ambiental com o tema “Conhecer para valorizar e preservar”. Possui projetos que são realizados na Semana do Meio Ambiente e Semana das Crianças, como a “Escola mais Verde”, brigada voluntária mirim com os escoteiros. Promove orientações sobre as queimadas, recuperação de áreas degradadas e distribuição de mudas nativas. Realiza também simpósios, seminários em datas comemorativas como o Dia da Água, Dia da Poluição Industrial, Dia da Árvore e Semana Florestal. Promove trabalhos de recuperação de áreas degradadas e controle de incêndios florestais. Ocupou diversos cargos de relevância no Estado de Minas Gerais na área de meio ambiente, além de ser participante e idealizadora de projetos socioambientais nas comunidades do entorno da Gruta Rei do Mato.
No que concerne às informações necessárias à apreciação da proposição, as mesmas encontram-se na anexa biografia da homenageada, cabendo também ao Plenário o exame do mérito da concessão da comenda.                        

Conclusão

Em face do exposto, concluo pela pertinência de mérito, nada havendo que obste a tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 32/2019.

Sala das Reuniões, 04 de fevereiro de 2020.

                              Rodrigo Braga da Rocha
Relator
V O T O S
De acordo com o relator.

Marli Aparecida Barbosa
Presidente

Albertinho José da Fonseca
Vereador
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